
 04 DE AGOSTO 2022  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 07, DE 04 DE AGOSTO DE 

2022 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede/PB, no 
uso de suas atribuições legais trazidas pela Lei Orgânica 
Municipal, em observância a homologação oficial do Concurso 
Público 01/2021, torna pública a convocação dos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2021, visando ao preenchimento de 
vagas, com lotação na Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, 
conforme a seguir: 

 

1. Relação dos candidatos convocados, conforme ordem de  
classificação: 

 

1.1       PSICOLOGO – 3º - Gabrielly Batista Gomes, 

listagem geral 

1.2 MÉDICO - 8 º - L a i s  A l c a n t a r a  D i n i z ,   
listagem geral. 

 

2 Os candidatos convocados neste edital deverá comparecer 
até o dia 04 de setembro de 2022, no período das  08h às 13h, 
conforme agendamento realizado por telefone, a sede da 
Prefeitura Municipal de São Mamede,  no Setor de Gestão de 
Pessoas, para apresentação da habilitação especifica dos 
requisitos do cargo (original e cópia): entrega de currículo, dos 
documentos especificados nos itens 3 e 9 do Edital 01/2021 
(Edital do Concurso), necessários para a sua posse no cargo. 

 

3 A desistência nessa convocação ou decorrido o prazo 
estabelecido no item 2 sem apresentação da documentação 
requisitada excluirá o candidato da listagem de classificados, 
sendo de imediato convocado o candidato seguinte na ordem 
de classificação, perdendo qualquer direito a nomeação 
referente ao certame 

 
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril 

de 2022, resolve HOMOLOGAR a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação 

N.º 012/2022, objetivando a Aquisição de Pães, Bolachas e 

Bolos para a Manutenção, Desenvolvimento, Funcionamento e 

Execução das ações, Atividades e programas das Secretarias 

Municipais da Prefeitura de São Mamede – PB, em favor da 

empresa qual seja: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, 

inscrita no CNPJ nº 09.178.765/0001-90, estabelecido na RUA DR. 

JOSÉ AMORIM, N.º 08, BAIRRO CENTRO, SÃO MAMEDE – PB, 

CEP: 58.625-000, por intermédio de seu representante 

legal/procurador o(a) Sr(a) MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA 

COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3180882 SSP/PB 

SSP/PB e do CPF nº 160.112.874-68, pelo valor global de R$ 

29.250,00 (Vinte e Nove Mil Duzentos e Cinquenta Reais).     

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 08 
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EDIÇÃO – 08 04 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril 

de 2022, resolve ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente 

de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.º 012/2022, 

objetivando a Aquisição de Pães, Bolachas e Bolos para a 

Manutenção, Desenvolvimento, Funcionamento e Execução 

das ações, Atividades e programas das Secretarias Municipais 

da Prefeitura de São Mamede – PB, em favor da empresa qual 

seja: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, inscrita no CNPJ 

nº 09.178.765/0001-90, estabelecido na RUA DR. JOSÉ AMORIM, 

N.º 08, BAIRRO CENTRO, SÃO MAMEDE – PB, CEP: 58.625-000, 

por intermédio de seu representante legal/procurador o(a) Sr(a) 

MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 3180882 SSP/PB SSP/PB e do CPF nº 

160.112.874-68, pelo valor de R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil 

Duzentos e Cinquenta Reais).     

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 191/2022 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 e MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA 

COSTA, inscrita no CNPJ nº 09.178.765/0001-90. 

 

OBJETO: Aquisição de Pães, Bolachas e Bolos para a 

Manutenção, Desenvolvimento, Funcionamento e Execução 

das ações, Atividades e programas das Secretarias Municipais 

da Prefeitura de São Mamede – PB. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art.75, Inciso II, da Lei 14.133/2022. 

 

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento 

será pago com recursos da Prefeitura Municipal de São Mamede, 

em conformidade com o Art.75, Inciso II da Lei 14.133/2022 e 

alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado 

através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – GABINETE 

DO PREFEITO - 04.122.2002.2002 – Manutenção das Atividades 

de Administração do Gabinete do Prefeito – GAPRE; ELEMENTO 

DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 – 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 

Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de 

Administração-SEADM; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 

Material de Consumo;  02.030 – SECRETARIA DE INFRA – 

ESTRUTURA – 04.122.2012.2010 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Infra – Estrutura, ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.30, Material de Consumo; 02.040 – SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 04 123 2013 2018 Manutenção 

das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças e 

Planejamen ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo 02.050 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL – 04.122.2006.2022 – Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 

Consumo; 02.060 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS - 

02.060 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS - ELEMENTO 

DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.070 – 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 12.361.2008.2030 – Manutenção 

das Atividades do Ensino Fundamental (MDE); ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12.361.2008.2032 – 

Desenvolvimento das Atividades de Apoio de Valorização do 

Magistério (FUNDEB40%); ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 

Material de Consumo; 12.361.2008.2037 – 12 365 2008 2037 

Desenvolvimento das atividades da educação infantil ( de 0 a 5 

); ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 

361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 

12.368.2008.2050 – Manutenção da Quota Salário Educação – 

QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 12 365 2008 2040 Manutenção de Creches -33.90.30, 

Material de Consumo; 12 365 2008 2118 Manutenção de Outros 

Programas/Convênios destinados a Educação Infantil – Federal - 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo, 12 

365 2008 2108 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL 

CARINHOSO - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 2008 2119 

Manutenção de Programas/Convênios destinados a Educação 

Fundamental – Convênio Estadual - 33.90.30, Material de 

Consumo; 12 365 2008 2120 Manutenção de Outros 

Programas/Convênios destinados a Educação Infantil – Convênio 

Estadual - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 2008 2117 

Manutenção de Programas/Convênios destinados a Educação 

Fundamental – Convênio Federal - 33.90.30, Material de Consumo; 

12 306 2015 2033 Manutenção do Programa de Alimentação 

Escolar-PNAE Ensino Fundamental - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 12 306 2015 2109 Manutenção do 

Programa de Alimentação Escolar - PNAE Mais Educação 

Fundamental - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 12 306 2015 2110 Manutenção do Programa de 

Alimentação Escolar - PANE - Pré – escola; 12 306 2015 2111 

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE –AEE; 

12 306 2015 2112 Manutenção do Programa de Alimentação 

Escoalar - PNAE Creche - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
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Material de Consumo; 12 306 2015 2113 Manutenção do Programa 

de Alimentação Escolar - PNAE EJA - ELEMENTO DE DESPESA 

– 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 - SECRETARIA DE 

SAÚDE – 10.301.2009.2052  Manutenção das Atividades 

Administrativas da Secretaria de Saúde; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 2009 2132 

Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do 

coronavírus (COVID-19) - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30 - 

Material de Consumo; 02.081 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS – 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 2014 2061 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 

em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 10 122 2014 2130 Manutenção das atividades de 

enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) - 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 

301 2014 2129 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Atenção Básica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 

Material de Consumo; 10 301 2009 2121 Manutenção de Outros 

Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde – SUS 

(Federal) - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 10 301 2009 2122 Manutenção de Outros 

Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde – SUS 

(Estado) - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 10 302 2014 2070 Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta - ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 2014 2129 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção 

Básica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 10 301 2009 2122 Manutenção de Outros 

Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde – SUS 

(Estado) - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 10 122 2014 2130 Manutenção das atividades de 

enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) - 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 

02.090 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – 08.122.2010.2076 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08.243.2010.2077 – 

Manutenção dos Conselhos Turelar, dos Direitos da Criança e 

Adolescente, CMAS e Idoso; ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo. 02.091 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de 

Programas Básicos de Assistencia Social; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 243 2016 2083 

Manut.do Serv. Conv.e Fortalec. Vínculos p/crianças, adoles. e 

idosos-PBV/PSB-PE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 

Material de Consumo; 08 243 2016 2084 Manutenção dos 

Benefícios Eventuais; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 

Material de Consumo; 08 244 2016 2085 Manut.do Serv.de 

Proteção e Atend.Integral à Família-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 

243 2016 2086 Manut.do Serv de Prot.e Atend.Espec.a Famílias e 

Indivíduos-PAEFI/PFMC/PSE-CREAS; ELEMENTO DE DESPESA 

– 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 2016 2087 Manut.da 

Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 

244 2016 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - 

IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 08 244 2010 2091 Manut. do Conselho Municipal de 

Assistência Social. IGD/SUAS/PBF - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo, 08 244 2016 2126 MANUTENÇÃO 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ NO 

SUAS - PCF/PSB - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 

de Consumo, 08 122 2016 2131 Manutenção das atividades de 

enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) - 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 

244 2016 2123 Manutenção de Outros Programas/Convênios 

destinados a Assistência Social – Federal - ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 2016 2124 

Manutenção de Outros Programas/Convênios destinados a 

Assistência Social – Estado - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1026 2104 Co-

financiamento Estadual para os Programas e Projetos Assistênciais 

- ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 

02.100 – Secretaria de Turismo e Meio – Ambiente – 

23.695.2011.2093 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Turismo e Meio – Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 02.110 – Secretaria de Esporte e 

Lazer – 27.812.2017.2096 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil Duzentos e 

Cinquenta Reais) 

 

VIGÊNCIA: 03/08/2022 À 31/12/2022 

 
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
DECRETO N.º 012/2022.   

 

“Dispõe sobre o Feriado da 

data magna do Estado da 

Paraíba, e dá providências 

correlatas.” 

 

   O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, incisos V, c/c o art. 75, inciso I, alínea “M”, 

ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

   Art. 1.º - Fica determinado o feriado 

civil em relação a data magna do Estado da Paraíba o dia 

05.08.2022 (sexta-feira), regulamentado na forma da Lei Estadual 

n.º 10.601/2015. 
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    Art. 2.º - Após determinado o feriado 

em todos os setores da administração pública do Município de São 

Mamede PB, fica estabelecido o funcionamento da unidade 

hospitalar, para atendimento de pacientes em regime de urgência, 

bem como o transporte de paciente por meio de ambulâncias, bem 

como o sistema de coleta de lixo na área urbana do município. 

 

   Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
 


